
 
 

 
 

REQUERIMENTO Nº 322/2025 

Data: 08 de agosto de 2025 

Ementa: solicita envio de ofícios ao deputado 

estadual Hussein Bakri e ao secretário de Estado de 

Infraestrutura, Sandro Alex, pleiteando a 

estadualização da rodovia que interliga Marechal 

Cândido Rondon a Mercedes. 

Senhor presidente,  

 

Requer seja, após deliberação regimental do plenário, o encaminhamento 

de cópia do presente tanto ao deputado estadual Hussein Bakri quanto ao secretário 

de Estado de Infraestrutura, Sandro Alex, apresentando o pleito do vereador que 

abaixo subscreve para que o Governo do Estado do Paraná tome as providências 

devidas que permitam a estadualização da rodovia que interliga Marechal Cândido 

Rondon a Mercedes, mais precisamente na extensão compreendida entre o distrito 

de Porto Mendes até o município de Mercedes. 

 

Essa rodovia é uma via de grande importância para nossa região, sendo 

amplamente utilizada pelo setor do agronegócio, que depende de uma 

infraestrutura eficiente para o transporte de produtos e insumos. Além disso, ela 

também é uma rota bastante utilizada por turistas que visitam nossa região, 

contribuindo para o desenvolvimento econômico e o fortalecimento do turismo local. 

 

A estadualização dessa rodovia trará benefícios significativos, como 

melhorias na manutenção, maior segurança para os usuários e uma gestão mais 

eficiente por parte do Estado, garantindo que esta importante via atenda às 

necessidades do nosso município e da nossa comunidade de forma adequada e 

duradoura. 

 

Desta forma, este vereador conta com o apoio e compreensão nesta 

causa por parte das autoridades acima citadas, pois a implementação de tal 

iniciativa certamente trará avanços para o desenvolvimento de Marechal Cândido 

Rondon, Porto Mendes, Mercedes e toda a nossa região da Costa Oeste. 

 

Diante do exposto, considerando a justificativa acima apresentada, este 

vereador fica no aguardo da aprovação deste Requerimento por parte do plenário. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 08 de agosto de 2025  


